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REFEITURA MUNICIPAL 

PREFEITURA 
------------------

MUNICIPAL • DE 
----- ------- --

TAQUAR!TINGA , 
. , .  •• 

L E I n. 1. l l l, de 08 de setembro de 1.970 

EQUIPARA VENCIMENTOS DE FUNCIONARIOS COM FUNÇÕES AS

SEl'.IBLHADAS e dá -outras providências. 

O SEIIBOR DOUTOR ADAIL l'lUNES D A  SILVA, Prefeito Municipal d e Taquari-
-

tinga, usando das atribuiçoes que a lei lhe confere, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal decreta e êle promulga a seguinte;; 

lei: 
• 

Artigo l�- Ficam equiparados os vencimentos de 
( 

todos 1 

os fiscais da Prefeitura Municipal aos de Inspetor de Veículos e 

pertencentes ao Quadro dos Funcionários Públicos Municipais. 

Artigo 22- Para ocorrer as despesas decorrentes dL 
- -

execuçao da presente lei, ::erao aproveitadas verbas pr6prias do orç�-

mento vigente, suplementadas se necessário. 

Artigo )Q- Esta lei entrará em vigor nadata de sua. pú-
- -

blicaçao, re�ogadas as dispesiçoes em contrário. 

Prefeitura l'lunicipal de 
I , 

Taqúarftinga, 08 
I 

' 

de f�embro 

1 
1.,· /, l L ,, 11 /1. ' \ ' ' \. 1 ' 
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de 1.970. 

- -----------------------------------------------------------------, I: / ' ·  
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Doutor Ada1ll
. 

Nunes d a  Silva 

-Prefeito' Junicipal-

Registrada e,puplicada 

de setembro de l� • 

na Secretaria 

' 
• • 

/ 
da Prefe i t,úra Municipal em 08 

• \ \ -;.-.�---.,,::· 
.. 
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------------ ----- ------r"------- -------------· 

·Ul.:Jiano Bokzares,d� "'�rco --� 
- ' -

-Seêretário da P.M.-
' ' ' 




